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Projeto de Lei 

Ementa:
“Altera a Lei nº. 11.560 de 22 de dezembro de 
2000, que introduz alterações na Lei nº 10.350, 
de 30 de dezembro de 1994, que instituiu o 
Sistema Estadual de Recursos Hídricos e na Lei 
nº 8.850, de 08 de maio de 1989, que criou o 
Fundo de Investimento em Recursos Hídricos do 
Rio Grande do Sul.”



Resolução CRH 
015/05

Ementa:
“Aprova o 
Enquadramento das 
águas da Bacia 
Hidrográfica do rio 
Santa Maria”



Anexo Resolução CRH 015/2005



Resolução CRH 
019/2006

Ementa: “Aprova o 
acordo sobre retirada 
de água na Bacia do 
Gravataí.”



Resolução CRH 034/2007

Ementa: “Aprova o 
plano de aplicação 
dos recursos do 
Fundo de 
Investimentos em 
Recursos Hídricos 
no exercícios de 
2007”



Anexo Resolução CRH 034/2007



Anexo Resolução. CRH 034/2007



Resolução CRH 038/2007

Ementa: 
“Aprova a proposta de 
composição do 
Comitê de 
Gerenciamento das 
águas de Domínio do 
Estado da Bacia 
Hidrográfica do 
Quaraí.”



Resolução CRH 01/1997

Ementa:

“Dispensa de 
outorga aos usos 
de caráter 
individual”



Resolução CRH 012/2005

Ementa:

“Delega à Associação dos Usuários das Águas 
do Arroio Velhaco e Afluentes – APUAVA a 
alocação das águas do Arroio Velhaco e a 
fiscalização da operação das tomadas de água 
para irrigação, em caráter emergencial e 
provisório.”



Resolução CRH 
013/05

Ementa:
“Institui as Unidades 
Estaduais de 
Execução – UEPP’s”



Resolução CRH 020/2006

Ementa:

“Aprova a composição do Comitê Gestor 
da Laguna dos Patos.”



Resolução CRH 035/2007

Ementa:
“Cria o Grupo de Trabalho para Gestão 
da Região Hidrográfica do Guaíba.”



Resolução CRH 033/2007

Ementa:

“Cria a Comissão Executiva de Articulação 
e Construção do Plano Estadual de 
Recursos Hídricos.”



Arranjo Institucional para
elaboração do PERH

• Coordenação

• Contratante

• Supervisão

• Financiamento

• Execução
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Comissão Executiva 
de Coordenação 
Res. CRH n o 22/06
Paulo Paim
Salete Cobalchini
Margareth V.M. Silva
Juçara Waengartner



Diretrizes Gerais

• A exemplo do PNRH, tanto na sua construção quanto no seu 
resultado, o PERH deverá ser um instrumento de planejamento 
estratégico do desenvolvimento sócio ambiental e econômico, 
tendo o elemento natural ÁGUA como variável central. 

• O processo de construção do PERH deverá ser apoiado pela 
participação ampla dos diferentes grupos que compõem a 
sociedade gaúcha, de forma a garantir:

• que a água é elemento natural capaz de potencializar ou 
não, o desenvolvimento social e econômico sustentável do 
RS e,

• que o resultado do PERH seja um acordo político sobre uma 
base sólida de informações técnicas. 

• O Plano Estadual será elaborado segundo o estabelecido na Lei 
10.350/94.



Objetivos do PERH
•Obter um diagndiagnóóstico (censtico (cenáário atual)rio atual) dos recursos hídricos do RS, 
contemplando a  disponibilidade e as demandas por água.

• Realizar o balanbalançço ho híídrico por bacia hidrogrdrico por bacia hidrográáficafica, indicando as áreas 
com potencias riscos de escassez ou conflito.

• Promover a mobilizamobilizaçção socialão social (informação, mobilização e 
engajamento político em torno dos estudos técnicos realizados).

•Garantir a participaparticipaçção efetiva da sociedadeão efetiva da sociedade através dos Comitês de 
Bacia e do Conselho de Recursos Hídricos.

•Definir as metasmetas do PERH para um horizonte final de 20 anos, com 
atualizações a cada 4 anos.

•Definir o plano de aplano de açções futuras (diretrizes, programas e ões futuras (diretrizes, programas e 
instrumentos) instrumentos) que se constitui na essência do PERH.

•Definir critcritéérios e diretrizesrios e diretrizes para a consolidação dos instrumentos 
de gestão (outorga, licenciamento ambiental e cobran(outorga, licenciamento ambiental e cobrançça)a).



Interlocutores - O QUE DIZ A LEIO QUE DIZ A LEI

COMITÊS (regional)

SETORES / TEMA

INTERLOCUTORES
Ex. setor = PESCA

Ex. tema = ED. AMBIENTAL

LEI ESTADUAL Nº 10.350, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994
CAPÍTULO III - DO PLANEJAMENTO  DOS RECURSOS HÍDRICO S

SEÇÃO I - DO PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 24 - O PERH será elaborado com base nas propostas dos Comitês , 
considerando também as propostas dos usuários, planos 
regionais e setoriais de desenvolvimento e tratados 
internacionais .



Interlocutores - O QUE FOI FEITOO QUE FOI FEITO
Comissão Executiva de Articulação e Construção do P ERH 

CEACCEAC (Res. CRH 33/2007)(Res. CRH 33/2007)



C
om

itê
s 

   
   

Fluxo de informações do processo 
de elaboração do PERH
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Processo de Validação do PERH

FASE A – Diagnóstico
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FASE B – Cenários
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